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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá
 rio “Ministro Petro� nio Portellá”, Báirro Iningá, Teresiná, Piáuí
, Brásil; CEP 64049-550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811
PORTARIA Nº 019/2025 – CCE/UFPI, de 06 de maio de 2025

Homologa o resultado final do Processo Seletivo para contratação de 

Professor Substituto do Departamento de Fundamentos da Educação 

(DEFE/CCE), conforme o Edital Nº 02/2025-CCE/UFPI.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO 

DA SILVA NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Edital Nº 02/2025- 

CCE/UFPI, de 24/03/2025; o Extrato de Edital nº 02/2025-CCE publicado no DOU de 25/03/2025, 

Edição 57, Seção 3, Pág. 100-101; o Processo Eletrônico Nº 23111.002833/2025-90;

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o resultado final do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto, correspondente à Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 

(quarenta)  horas semanais,  com  lotação  no  Departamento  de  Fundamentos  da  Educação 

(DEFE/CCE), do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”- CCE, na área 

relacionada a seguir:

1) FUNDAMENTOS FILOSÓFICOS DA EDUCAÇÃO: Habilitando os candidatos 

Ronald Souza da Silva (1º colocado), Júlio Gonçalves e Sá (2º colocado), Adna Lousane Nunes 
Ferreira (3ª colocada) e Francisco Antonio da Silva Filho (4º colocado) e classificando para 

contratação o primeiro colocado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no 

Parágrafo  único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na 

excepcionalidade operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 06 de maio de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
                Diretora do CCE/UFPI
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